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Considerando que o descarte irregul 
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s além de prejudicar a 
saúde pública, é crime ambiental; 

Considerando que o Municí · 
fiscalização e autuação de munícipes que fazem 
saúde pública e ao meio ambiente; 

1rassununga poderia intensificar a 
irregular do lixo, evitando prejuízos à 

Considerando que a cidade de Araras possui o Decreto nº 6.679 que proíbe o
descarte de entulho nas vias públicas durante 60 dias, aplicando multa, em caso de despejo de 
entulho em dias não permitidos; 

Considerando que tal medida seria de caráter temporário e emergencial nesta 
fase de pandemia; 

Considerando que é direito da população poder contar com a correta 
infraestrutura municipal. 

Nestas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, estude a possibilidade de intensificar a fiscalização e autuação de munícipes que fazem 
o descarte irregular do lixo, evitando prejuízos à saúde pública e ao meio ambiente.
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